
48 ISSN 1677-7069 3 Nº 187, quinta-feira, 27 de setembro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018092700048

Exercendo a função de __________________________________, no ramo de
_______________________________ não constante em minha Carteira de Trabalho e Previdência
Social, recebendo a seguinte renda bruta nos últimos três meses:

. Mês de referência Valor bruto mensal

. R$

. R$

. R$

. Média: R$

Confirmo serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa
incorrerá nas penas do crime do Art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso
configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à matrícula institucional do
candidato, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejar o cancelamento da
matrícula na Universidade Federal do Piauí, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (de acordo com
a Lei nº 12.711/12, o Decreto nº 7.824/12 e o Art. 9º da Portaria Normativa nº 18/12-MEC.

__________, ____de ___________________ de 2019.
_______________________________________________
(assinatura do declarante - membro da família)
EDITAL Nº 12/2018 - THE/UFPI

ANEXO VII

A U TO d e c l a r a Ç Ã O
ENSINO MÉDIO EM ESCOLA PÚBLICA
Eu, __________________________________________________________________________

classificado (a) para ingresso na UFPI no ano letivo 2019-1, contemplado(a) pelo sistema de reservas de
vagas, instituído pela Lei nº 12.711/12 e ciente do conteúdo do artigo 9º da Portaria nº 18/12-MEC, a
saber, "Art. 9º A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em
procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua
matricula na instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis",
declaro:Que cursei todo o ensino médio exclusiva e integralmente em escola pública do território
nacional, não tendo frequentado nenhuma parte em escolas particulares ou qualquer outro tipo de escola
que não seja da rede pública, mesmo gratuita.

___________, ____ de _____________ de 2019.
______________________________________________________
Assinatura
EDITAL Nº 12/2018 - THE/UFPI

ANEXO VIII

AUTOdeclaraÇÃO PRETO, PARDO OU INDÍGENA
Eu, ____________________________________________________ classificado (a) para

ingresso na UFPI no ano letivo 2019-1, contemplado(a) pelo sistema de reservas de vagas, instituído pela
Lei nº 12.711/12, em atendimento ao Art. 14 da Portaria Normativa nº 18/12-MEC, declaro:

Que sou preto(a), pardo(a) ou indígena.
_________, ____ de _____________ de 2019.
______________________________________________________
Assinatura

EDITAL 12/2018/UFPI
LAUDO CARACTERIZADO DE DEFICIÊNCIA PARA CONCORRÊNCIA EM AÇÕES
AFIRMATIVAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

. De acordo com o Decreto 3.298/1999, com a Instrução Normativa SIT/ MTE n.º 98 de 15/08/2012 e o parecer CONJUR/TEM 444/11,
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com deficiência, Lei 12.764/12, Lei 13.146/2015 e Lei n
13.409/2016.

. Nome:

. CPF: CID:

. Descrição detalhada das alterações físicas (anatômicas e funcionais), sensoriais, intelectuais e mentais:

.

Descrição das limitações funcionais para atividades da vida social e educacional e dos apoios necessários:

. Assinalar a informação que melhor descreva a deficiência do avaliado e anexar o respectivo documento comprobatório:

. I- Deficiência Física - alteração completa ou parcial de um ou
mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia,

IIIa- Visão Monocular - conforme parecer CONJUR/MTE 444/11:
cegueira, na qual a acuidade visual com a melhor correção óptica
é igual ou menor que 0,05 (20/400) em um olho (ou cegueira
declarada por oftalmologista).

Obs: Anexar laudo do especialista.
. ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral,

membros com deformidade congênita ou adquirida, nanismo
(altura ), outras (especificar).

. IV- Deficiência Intelectual - funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação antes dos
18 anos e limitações associadas a duas ou mais habilidades
adaptativas, tais como:

a)Comunicação;
. II- Deficiência Auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de 41

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz

Obs: Anexar audiograma
. b)Cuidado pessoal;

c)Habilidades sociais;
d)Utilização de recursos da comunidade;
e)Saúde e segurança;

f)Habilidades acadêmicas;
. g)Lazer;

h ) Tr a b a l h o .
Idade de Início:
Obs: Anexar laudo do especialista.

. III- Deficiência Visual
( ) cegueira - acuidade visual menor ou igual
0,05 (20/400) no melhor olho, com a melhor
correção óptica;
( ) baixa visão - acuidade visual entre 0,3 (20/60)
e 0,05 (20/400) no melhor olho, com a melhor
correção óptica;
. ( ) somatória da medida do campo visual em ambos os olhos

for igual ou menor que 60o.

Obs: Anexar laudo oftalmológico, utilizar tabela
Snellen para avaliar acuidade visual.

V- Deficiência Mental - Psicossocial - conforme Convenção ONU
- Esquizofrenia, outros transtornos psicóticos, outras limitações
psicossociais. Informar se há outras doenças associadas

. e data de inicio de manifestação da doença (assinalar também as
limitações para habilidades adaptativas no quadro acima).

Obs: Anexar laudo do especialista.
. VI- Transtorno de Espectro Autista (Lei 12.764/2012). A pessoa

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) é considerada pessoa
com deficiência para todos efeitos legais

Obs: Anexar laudo do especialista.
. VI- Deficiência Múltipla - associação de duas ou mais deficiências. (Assinalar cada uma acima)
. Conclusão: A pessoa está enquadrada nas definições dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999, com alterações do Dec. 5.296/2004,

Lei 12.764/201, de acordo com dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência promulgada pelo Decreto
n°. 6.949/2009 e recomendações da IN 98/SIT/2012, bem como Leis 13.146/2015 e 13.409/2016.

. Eu, __________________________________________________________________________________________________________,
médico especialista em ________________________________________________, CRM________________, estou ciente de que, com
base neste laudo, por mim assinado, o avaliado está sendo enquadrado na cota de pessoas com deficiência de Processo Seletivo para
vagas em Cursos de Graduação/Pós-Graduação da Universidade Federal do Piauí.

Data: _____/_______/________ Assinatura/Carimbo/CRM:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 91/2018 - UASG 154042

Número do Contrato: 6/2018. Nº Processo: 23116009401201780.
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE- FURG. CNPJ Contratado:
21119721000195. Contratado : ANCORA CONSTRUCOES E
EQUIPAMENTOS-- EIRELI. Objeto: Acréscimo de valor e
prorrogação do prazo de entrega da obra de que trata o contrato
administrativo nº006/2018. Fundamento Legal: art. 57, §1º, inc.II,
art.65, inc.I, alínea"b", Lei nº8.666/1993. Valor Total: R$6.107,67.
Fonte: 8108000000 - 2018NE801344. Data de Assinatura: 20/08/2018.

(SICON - 26/09/2018) 154042-15259-2018NE800178

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2018 - UASG 154042

Nº Processo: 23116008447201862. Objeto: Aquisição de Material de
Expediente. Total de Itens Licitados: 75. Edital: 27/09/2018 das 08h00 às
12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Av. Itália, Km 08 - Carreiros, -
Rio Grande/RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154042-
5-00124-2018. Entrega das Propostas: a partir de 27/09/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/10/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ELENISE RIBES RICKES
Diretora de Administração de Material

(SIASGnet - 26/09/2018) 154042-15259-2018NE800178

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

RETIFICAÇÃO

No Edital nº 21/2018 de 28 de Agosto de 2018, publicado no
DOU em 04/09/2018, seção 3, página 37, processo
23116.006077/2018-29, onde se lê: Matéria(s)/Disciplina(s):
Administração Financeira e Orçamentária, leia-se: Fundamentos da
Administração; Administração Financeira e Orçamentária.

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2018 - UASG 150218

Nº Processo: 23116006737201871. INEXIGIBILIDADE Nº
574/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE- FURG. CNPJ Contratado: 46563938000110. Contratado
: CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL -LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada emem serviços de
manutenção preventiva e corretiva com inclusão de peças para o
Tomógrafo da marca TOSHIBA, modelo Aquilion 64. Fundamento
Legal: Em observância as disposições da Lei 8666, do decreto
2271 e IN SEGES/MPDG nº 5 e suas alterações . Vigência:
26/09/2018 a 25/09/2019. Valor Total: R$289.560,00. Fonte:
151002582 - 2018NE801800. Data de Assinatura: 13/09/2018.

(SICON - 26/09/2018) 150218-15259-2018NE800178

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 759/2018 - UASG 150218

Nº Processo: 23116008474201835 . Objeto: Aquisição de peças para
manutenção de camas da marca HILL ROM. Total de Itens Licitados:
00004. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Atender as necessidades específicas do HU.
declaração de Inexigibilidade em 26/09/2018. ELENISE RIBES
RICKES. Diretora de Administração de Materiais. Ratificação em
26/09/2018. MOZART TAVARES MARTINS FILHO. Pro Reitor de
Planejamento e Administração. Valor Global: R$ 27.690,12. CNPJ
CONTRATADA : 04.078.043/0002-21 MONTEIROANTUNES -
INSUMOS HOSPITALARES LTDA.

(SIDEC - 26/09/2018) 150218-15259-2018NE800178

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RORAIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2018 - UASG 154080

Nº Processo: 23129011674201894. Objeto: Contratação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças em
equipamentos de microscopia óptica dos laboratórios da UFRR.. Total de
Itens Licitados: 3. Edital: 27/09/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às
17h59. Endereço: Campus do Paricarana - Br - 174 - Jardim Floresta, -
Boa Vista/RR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154080-5-
00028-2018. Entrega das Propostas: a partir de 27/09/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/10/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ROBERTA PIMENTEL CARDOSO
Diretora de Compras

(SIASGnet - 26/09/2018) 154080-15277-2018NE800058
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